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Proibe que empresas brasileiras ou estrangeiras, que atuem no
pais importem améndoas de cacau ou produtos derivados de
paises cujos setores produtivos utilizem o trabalho infantil.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11

Apense-se a(ao) PL-2799/2015. Em razdo dessa apensacao,
determino que a CTASP devera se manifestar sobre o mérito da
matéria antes da CDEIC.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 1

Regime de Tramitagdo: Ordinéria

Ordinaria

Em  01/12/2015



